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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
C A S A  DE  E P I T Á C I O  P E S S O A

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 03 /94

A O  f c X P E O i c . M T e  D O  DIA
—  ________ de 19 <?«
£«.—  &2l ..de.V  de J9 ^  .

Pre

Eleva a Remuneração dos Deputados 
Estaduais.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA RESOLVE

Art. 1 2 - Fica elevada a remuneração dos Deputados Esta­
duais pelo fator 2 .92,95 (dois pontos noventa e dois vírgula noventa e 
cinco) de conformidade com a Portaria n2 001/94 — DG, da Camara dos De­
putados, respeitado o limite de que trata a Resolução n2 477 de 29 de 
abril de 1992 da Assembléia Legislativa.

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação, retroagindo seus efeitos a 1 2 de janeiro.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da "Casa de Epitácio Pessoa" era 23 de fe­
vereiro de 1994.
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Coordenac&o de Pagamento do Pessoal
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DECLARAMOS. ears o© devido®, fins due a remuneração dos Se­
nhores Deputados Federais, no mês de FEVEREIR0/94. no® termos fixa­
dos oelo Decreto Legislativo n® 64/90 e Portaria n? 001/94-DG.. é a
d i C C r  I M I n«d fv  n b » l K O >

- SUBSÍDIO ..........  CR$ i .524.473,75
- REPRESENTAÇÃO ....  CR* 1.070.149.72

*#* TOTAL ....  CRS 2.594.623.47

»/*/=/=/«. (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO MT I . RFTSCFN- 
TOS E UINTfi E TReC CNUZCIROO REAIS E QUARENTA E 5ETF CENTAVOS > **/“/«/

&*}ie *» DvpuUdM Cftif»

Br as M  ia. 02 de FEVEREIRO DE 1994.

Cewd. do Pagi® do Pm m <I 
Diretor
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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

CASA DE EPITACIO PESSOA

SSGRBJARIA OEÍULL E  USPABTAMKWTO 2® FINANÇAS

D B C L A R À Ç l O

DSOLARANDS para « b devida* fine qm  a HEMUTÍHRAÇXO dos 

Ganhara» Deputadoe Estadual» puxa o ôíwob»  do rdi® do 

M A R Ç O  do 1994» noe temo* fix*ulo« pela SsaonOa Ccqfc 

tituoional n* V ? 2 • »  ®® fane da Pool«ração da Câmra Fe 

daral anexa, 4 a Aiaorinlnada abaixa, sujeita à tributa­

ção legal»

31TE5 ÍDIO . . « . . * « . • *  • • 0IÜl«XeÕ94>d30y89
REFHEBENTAÇXO , •  ............... ... 034.1 «*$3 .*>40,19

RS3fUMERAÇXo(V a lo r  B ru to ). .  ♦ CR4,3*458*171»OB

D E D U Ç Ü K S »
IPEP . . . . CHÍ.27é,d53,69

nm r , . . . O H S ejoM ig^  <m$. 983.932.38

KKJWlíflIRAÇÍü(Valor Líquido) , ♦ 024*2.472.638,70

-/-/-/-/-/•/.(DOIS MIIBO®, QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS 
MIL, SEISCENTOS E T R X m  E OITO CíflJZEIRCB REAIS E DETENTA 
CEOTAVOS )-/-/-/«■/ -/-/-#

NOTAI 0 VALOR DA REMUNERAÇlC EB TA EXFKB8S0 EM CRUZEIRCS í£  
AIS, CORKEDPONDBNDtí, IK> MSB HE MARÇO, A 3.714,27 ... 
URVb , A l  XN0LUÜ3K) X O ^ ^ D a a  ponto noventa e quatro  

page oento ) DO ABONO.



E S T A D O  D A  PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÂGfO PESSOA

Aeyiaiídüu no uYro ae henarit

{'uoiicdoo no Diário do poaot
J.egiSidi.Yu c.o Dia / ____/ ___
ae >9

... . - i*...

'o S I C ü l T i l l *

R «metido à S e c re tá r ia  Legislative


